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Sindicato Nacional dos Professores Licenciados pelosPolitécnicos e Universidades
(Maria do Carmo de Freitas Camacho)

Sindicato Nacional dos Professores Licenciados 
(Carlos Pontes Vasconcelos)

Depositado em 9 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo368.º da LTFP, sob o n.º 4/2015, a fls. 4, do Livro n.º 1.
9 de novembro de 2015.
A Diretora Regional da Administração Pública e daModernização Administrativa, Ana Isabel Teixeira da Fonte LuísJardim.

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 5/2015
Acordo Coletivo de Trabalho de Empregadores Públicos da

Carreira Especial Médica, entre a Secretaria Regional das
Finanças e da Administração Pública, a Secretaria Regional
da Saúde e o Sindicato Independente dos Médicos e o
Sindicato dos Médicos da Zona Sul.
Na sequência da entrada em vigor da Lei n.º 59/2008, de11 de Setembro, que aprovou o Regime do Contrato deTrabalho em Funções Públicas, e do Decreto-Lei n.º177/2009, de 4 de Agosto, que estabeleceu o regime da car-reira especial médica, foi celebrado o primeiro AcordoColetivo de Trabalho de Entidade Empregadora Pública paraa Carreira Especial Médica, o qual constituiu também o pri-meiro instrumento de regulamentação coletiva do trabalhocelebrado no setor da saúde na Região Autónoma daMadeira, em resposta a várias necessidades identificadas aolongo dos anos. Sabido que não ficou esgotado o espaço per-mitido por lei à contratação coletiva, a outorga do presenteAcordo Coletivo de Empregador Público, o qual aprofunda,atualiza e alarga o precedente, que substitui integralmente,pretende-se agora essencialmente concluir o ciclo inicial,bem como reparar o hiato em que os trabalhadores médicosa que é aplicável se acharam privados da totalidade dosmeios jurídicos disponíveis no restante território nacional,passando doravante a gozar das mesmas condições conven-cionais já vigentes genericamente na Carreira EspecialMédica. 
Por sua vez, o Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de Agosto,foi, entretanto, objeto de importantes alterações em finais de2012, e mais se se empreendeu aí e para além a regulação deimportantes matérias em sede legal e também convencional,como sejam o período normal de trabalho semanal de 40horas em substituição do período normal de trabalho sema-nal de 35 horas, a nova grelha salarial, a regulamentaçãoespecífica do procedimento concursal de recrutamento eseleção, a adaptação do sistema da avaliação do desempenhoe a fixação do regime da obrigação de prestação de serviçosmínimos indispensáveis para acorrer à satisfação das neces-sidades sociais impreteríveis em caso de greve.
A respeito da acumulação da atividade de origem com aárea da emergência pré-hospitalar, entenderam as partes pro-ceder, subsequentemente, ao estudo das soluções que, nofuturo próximo, permitam compatibilizar os regimes jurídi-cos das condições de trabalho destes profissionais.

O tema da concessão de apoios financeiros e não finan-ceiros à fixação dos trabalhadores médicos na Região, care-ce de ser objeto de regulação adequada, tendo as partes con-sensualizado na necessidade, em breve, de abertura de umprocedimento de negociação coletiva com tal finalidade.
Foi também sublinhado por ambas as partes o intuito dese conduzir, com empenho, na senda do previsto nas cláusu-las 31.ª e 34.ª do novo Acordo Coletivo de Trabalho, a intro-dução do crucial regime específico das Normas Particularesde Organização e Disciplina do Trabalho Médico, com oenvolvimento direto do Diretor Clínico do SESARAM.
Finalmente, opta-se por proceder à substituição integralda convenção que inaugurara a contratação coletiva naRegião Autónoma da Madeira no âmbito da carreira especialmédica.

I - Área, âmbito, vigência, denúncia e revisão
Cláusula 1.ª

Área e âmbito
1 - O presente acordo coletivo de trabalho (doravante,ACT) aplica-se no território da Região Autónoma daMadeira.
2 - O ACT aplica-se a todos os trabalhadores médicosfiliados nas associações sindicais outorgantes que, vincula-dos em regime de trabalho em funções públicas por tempoindeterminado e integrados na carreira especial médica(doravante, trabalhadores médicos), exercem funções nosempregadores públicos outorgantes (doravante, entidadesempregadoras públicas ou empregadores públicos).
3 - Para os efeitos do disposto na alínea g) do artigo 365.ºda Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante,LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, asentidades celebrantes estimam que são abrangidos pela pre-sente convenção coletiva duas entidades empregadora públi-cas e 390 trabalhadores médicos.

Cláusula 2.ª
Vigência, sobrevigência, denúncia e revisão

1 - O ACT entra em vigor no primeiro dia do mês seguin-te ao da sua publicação no Jornal Oficial da RegiãoAutónoma da Madeira e vigora pelo prazo de quatro anos.
2 - Decorrido o prazo de vigência previsto no númeroanterior, e não havendo denúncia por qualquer das partes, oACT renova -se por períodos sucessivos de dois anos.
3 - A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, coma antecedência de seis meses, e deve ser acompanhada deproposta de revisão, total ou parcial, bem como da respetivafundamentação.
4 - Havendo denúncia, o ACT renova-se por um períodode 18 meses.
5 - As negociações devem ter início nos 15 dias úteis pos-teriores à receção da contraproposta, e não podem durar maisde 12 meses, tratando-se de proposta de revisão global, nemmais de seis meses, no caso de renovação parcial.
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6 - Decorrido o prazo de 12 meses previsto no númeroanterior, inicia-se a conciliação ou a mediação.
7 - Decorrido o prazo de três meses desde o início da con-ciliação ou mediação e no caso destes mecanismos de reso-lução se terem frustrado, as partes acordam em submeter asquestões em diferendo a arbitragem voluntária, nos termosda lei.
II - Carreira profissional e definição de funções

Cláusula 3.ª
Perfil profissional

1 - Considera-se trabalhador médico o profissional legal-mente habilitado ao exercício da medicina, capacitado parao diagnóstico, tratamento, prevenção ou recuperação dedoenças ou outros problemas de saúde, e apto a prestar cui-dados e a intervir sobre indivíduos, conjuntos de indivíduosou grupos populacionais, doentes ou saudáveis, tendo emvista a proteção, melhoria ou manutenção do seu estado enível de saúde.
2 - A integração na carreira especial médica determina oexercício das correspondentes funções.
3 - O trabalhador médico exerce a sua atividade complena responsabilidade profissional e autonomia técnico-científica, através do exercício correto das funções assumi-das, coopera com outros profissionais cuja ação seja com-plementar à sua e coordena as equipas multidisciplinares detrabalho constituídas.

Cláusula 4.ª
Integração na carreira médica

Os trabalhadores médicos abrangidos pelo presente ACTsão obrigatoriamente integrados numa carreira profissional,designada carreira especial médica, nos termos do diplomalegal que define o regime legal da carreira especial médicaque se aplica a trabalhadores médicos com contrato de tra-balho em funções públicas.
Cláusula 5.ª

Estrutura da carreira
A carreira especial médica é pluricategorial e estrutura-senas seguintes categorias:

a) Assistente;b) Assistente graduado;c) Assistente graduado sénior.
Cláusula 6.ª

Qualificação médica
1 - A qualificação médica tem por base a obtenção dascapacidades e conhecimentos técnicos adquiridos ao longoda formação profissional dos médicos na carreira especialmédica e compreende os seguintes graus:

a) Especialista;
b) Consultor.

2 - A qualificação dos trabalhadores médicos estrutura-seem graus enquanto títulos de habilitação profissional atribuí-dos pelo Ministério da Saúde e reconhecidos pela Ordem dosMédicos em função da obtenção de níveis de competênciadiferenciados e sujeitos a procedimento concursal.
Cláusula 7.ª

Aquisição e utilização do grau
1 - O grau de especialista adquire-se com a obtenção dotítulo de especialista, após conclusão, com aproveitamento,do internato médico da especialidade.
2 - O grau de consultor adquire-se após habilitação efe-tuada por procedimento concursal, que tenha por base,cumulativamente:
a) Avaliação curricular;b) Prova de verificação de aprofundamento de competências;c) Exercício efetivo, durante cinco anos, de funções com ograu de especialista.
3 - Os trabalhadores médicos integrados na categoria deassistente da carreira especial médica que obtenham o graude consultor na sequência de aprovação no procedimentoconcursal a que se refere o número anterior são providos nacategoria de assistente graduado.
4 - No exercício e publicitação da sua atividade profis-sional o trabalhador médico deve sempre fazer referência aograu detido.

Cláusula 8.ª
Atividade privada e incompatibilidades

1 - Nos termos do n.º 3 da Base XXXI da Lei de Bases daSaúde, aos trabalhadores médicos é permitido exercer a ati-vidade privada, em regime de trabalho autónomo, mediantea mera apresentação à entidade empregadora pública decompromisso de honra de que por esse motivo não resultaqualquer condição de incompatibilidade, conforme modelode declaração que consta do Anexo I ao presente ACT, delefazendo parte integrante.
2 - A acumulação com funções privadas, em regime detrabalho subordinado, depende de autorização da entidadeempregadora pública e não pode determinar para o Serviçode Saúde Regional qualquer responsabilidade pelos encargosresultantes dos cuidados por esta forma prestados aos seusbeneficiários.
3 - A autorização para a acumulação de funções privadas,em regime de trabalho subordinado, é concedida a requeri-mento do trabalhador médico interessado, nos termos legais,devendo mediar um intervalo de tempo não inferior a 30minutos entre o exercício das funções a acumular.
4 - Não depende de autorização da entidade empregado-ra pública, o exercício pelo trabalhador médico, em regimede trabalho autónomo, a título remunerado ou não, dasseguintes atividades:
a) Criação de obras do domínio literário, científico e artístico;
b) Realização de conferências, palestras e cursos breves;
c) Elaboração de estudos e pareceres médicos.
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5 - São consideradas atividades privadas e condiçõesincompatíveis, nomeadamente, o exercício de funções de
direção técnica de entidades da área da saúde, convenciona-das ou não, por parte de trabalhadores médicos com funções
de direção e chefia no âmbito dos estabelecimentos e servi-
ços públicos, bem como a titularidade de participação supe-rior a 10% no capital social de entidades convencionadas,por si ou por cônjuge e pelos ascendentes ou descendentesdo 1.º grau.

Cláusula 9.ª
Áreas de exercício profissional

1 - A carreira especial médica organiza-se por áreas de
exercício profissional, considerando-se desde já as áreashospitalar, medicina geral e familiar, saúde pública, medici-
na legal e medicina do trabalho.

2 - Cada área prevista no número anterior tem formas de
exercício adequadas à natureza e conteúdo da atividade quedesenvolve, nos termos das cláusulas seguintes.

Cláusula 10.ª
Área hospitalar

1 - Ao assistente compete, nomeadamente:
a) Prestar as funções assistenciais e praticar atos médicos dife-

renciados;b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos e proce-dimentos;c) Participar na formação dos médicos internos;
d) Integrar e chefiar as equipas de urgência, interna e externa;e) Participar em projetos de investigação científica;
f) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;
g) Desempenhar funções docentes;h) Responsabilizar-se por unidades médicas funcionais;
i) Articular a prestação e a continuidade dos cuidados desaúde com os médicos de família;
j) Participar em júris de concurso;l) Assegurar as funções de assistente graduado ou de assisten-te graduado sénior, quando não existam ou nas suas faltas e

impedimentos.
2 - Ao assistente graduado são atribuídas as funções deassistente e ainda as de:
a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos inter-

nos e dos médicos assistentes;
b) Coordenar programas de melhoria contínua da qualidade;
c) Coordenar a dinamização da investigação científica;
d) Coordenar a dinamização de projetos de bioética;
e) Coordenar a dinamização de projetos de informatização clí-

nica e de telemedicina;
f) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêuticos e deacompanhamento, bem como a gestão dos internamentos e

da consulta externa;g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da sua área deespecialidade.
3 - Ao assistente graduado sénior são atribuídas as fun-ções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lheainda:

a) Coordenar atividades assistenciais de investigação científi-
ca e de formação médica na área da sua especialidade;

b) Coordenar os processos de acreditação;
c) Exercer cargos de direção e chefia;
d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;
e) Substituir o diretor de serviço da respetiva área nas suas fal-

tas e impedimentos.
Cláusula 11.ª

Área de medicina geral e familiar
1 - Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, asseguintes funções:
a) Prestar cuidados de saúde globais e continuados a uma lista

de utentes inscritos com uma dimensão de no máximo 1900
utentes, correspondentes a 2358 unidades ponderadas, indi-
vidualmente, no âmbito de uma equipa, bem como desen-
volver atividades de prevenção das doenças e, ainda, pro-
mover a gestão da sua lista;

b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos e procedi-
mentos;

c) Orientar e seguir os doentes na utilização de serviços de
saúde a que entenda referenciá-los para adequada assistên-
cia, nomeadamente quanto a cuidados hospitalares, median-
te relatório escrito confidencial;

d) Promover a articulação com outros níveis de prestação de
cuidados com o objetivo de proceder à sua adequada conti-
nuidade;

e) Responsabilizar-se por unidades funcionais do Centro de
Saúde;

f) Participar na formação dos médicos internos;
g) Participar em projetos de investigação científica;
h) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;
i) Desempenhar funções docentes;
j) Participar em júris de concurso;
k) Exercer nos centros de saúde funções integradas nos pro-

gramas de saúde pública, designadamente as de assistência
global às populações.

2 - Ao assistente graduado são atribuídas as funções deassistente e ainda as de:
a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos inter-

nos e dos médicos assistentes;
b) Coordenar a dinamização da investigação científica;
c) Coordenar a dinamização de projetos de bioética;
d) Coordenar a dinamização de projetos de informatização clí-

nica e de telemedicina;
e) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêuticos e de

acompanhamento;
f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores.
3 - Ao assistente graduado sénior são atribuídas as fun-ções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lheainda:
a) Coordenar atividades assistenciais de investigação científi-ca e de formação médica na área da sua especialidade;b) Coordenar os processos de acreditação;c) Desempenhar cargos de direção e chefia, nomeadamente demembro do conselho clínico;
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d) Coadjuvar a direção clínica nas atividades de gestão;
e) Substituir o coordenador de unidade da respetiva área nas

suas faltas e impedimentos.
Cláusula 12.ª

Área de saúde pública
1 - Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, as

seguintes funções:
a) Assegurar as atividades de promoção da saúde e prevenção

da doença na população em geral ou em determinados gru-
pos que a integram;

b) Identificar necessidades de saúde;
c) Monitorizar o estado de saúde da população e seus determi-

nantes;
d) Promover e participar na formação dos médicos internos e

na formação pré-graduada, pós-graduada e contínua dos
diversos grupos profissionais que integram;

e) Participar na articulação das atividades de saúde pública
com as da medicina geral e familiar e hospitalar;

f) Gerir programas e projetos nas áreas de defesa, protecção e
promoção da saúde da população, no quadro dos planos
nacionais de saúde ou dos respetivos programas ou planos
regionais ou locais de saúde, nomeadamente vacinação,
saúde ambiental, saúde escolar, saúde ocupacional e saúde
oral;

g) Responsabilizar-se por unidades funcionais de saúde públi-
ca;

h) Exercer os poderes de autoridade de saúde;
i) Cooperar com a autoridade de saúde;
j) Desempenhar funções docentes;
k) Participar em projetos de investigação científica;
l) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;
m) Participar em júris de concursos;
n) Praticar atos médicos assistenciais nos limites do seu perfil

profissional. 
2 - Ao assistente graduado são atribuídas as funções de

assistente e ainda as de:
a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos inter-

nos e dos médicos assistentes;
b) Coordenar programas de melhoria contínua da qualidade;
c) Promover a investigação e a vigilância epidemiológicas;
d) Desenvolver a investigação em saúde pública;
e) Coordenar a dinamização de projetos de informatização

relativos às áreas da saúde pública;
f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores.
3 - Ao assistente graduado sénior são atribuídas as fun-

ções de assistente e assistente graduado e ainda:
a) Coordenar atividades de investigação e de formação médica

em saúde pública;
b) Avaliar o impacto das várias intervenções em saúde;
c) Coordenar os processos de acreditação;
d) Desempenhar cargos de direção e chefia.

Cláusula 13.ª
Área de medicina legal

1 - Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, asseguintes funções:
a) Prestar as funções médico-legais e praticar atos periciais

diferenciados;
b) Elaborar relatórios e pareceres médico-legais;
c) Participar na formação dos médicos internos;
d) Integrar a escala de exames periciais médico-legais urgen-

tes;
e) Orientar o pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica e o

pessoal técnico-ajudante de medicina legal na realização das
suas tarefas;

f) Participar em projetos de investigação científica;
g) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;
h) Desempenhar funções docentes;
i) Responsabilizar-se por unidades funcionais médico-legais;
j) Articular a prestação e a continuidade da intervenção médi-

co-legal com os médicos das restantes áreas de exercício
profissional;

k) Participar em júris de concurso;
l) Assegurar as funções de assistente graduado ou de assisten-

te graduado sénior, quando não existam ou nas suas faltas e
impedimentos.

2 - Ao assistente graduado são atribuídas as funções deassistente e ainda as de:
a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos inter-

nos e dos médicos assistentes;
b) Coordenar programas de melhoria contínua da qualidade;
c) Coordenar projetos de investigação científica;
d) Coordenar projetos de bioética;
e) Coordenar projetos de informatização médico-legal e de

telemedicina;
f) Coordenar os protocolos de intervenção médico-legal bem

como a gestão e gabinetes médico-legais e outras unidades
funcionais;

g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da sua área de
especialidade.

3 - Ao assistente graduado sénior são atribuídas as fun-ções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lheainda:
a) Coordenar atividades de investigação científica e de forma-

ção médica na área da sua especialidade;
b) Coordenar os processos de acreditação;
c) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;
d) Exercer as funções de diretor de serviço;
e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e impedimen-

tos, quando para tal designado.
Cláusula 14.ª

Área de medicina do trabalho
1 - Ao assistente são atribuídas, nomeadamente, asseguintes funções:
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a) Realizar a vigilância médica dos trabalhadores da entidadeempregadora pública, emitindo as respetivas fichas de apti-dão, bem como desenvolver atividades de prevenção dosacidentes de trabalho e das doenças profissionais;b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos e procedi-mentos, garantindo a sua confidencialidade perante tercei-ros, nomeadamente a entidade empregadora pública;c) Tomar decisões de intervenção médica que, na sua avalia-ção, se imponham em cada caso;d) Orientar e seguir os trabalhadores doentes ou sinistrados nautilização de serviços de saúde a que entenda referenciá-lospara adequada assistência, mediante relatório escrito confi-dencial, bem como proceder e acompanhar os processos denotificação obrigatória de doença profissional ou a sua pre-sunção fundamentada;e) Responsabilizar-se por serviços de saúde ocupacional;f) Promover a articulação com as outras áreas da saúde ocupa-cional;g) Desenvolver programas de promoção, prevenção e vigilân-cia da saúde nos locais de trabalho, bem como de avaliaçãodas condições de trabalho e o seu impacto na saúde dos tra-balhadores, e avaliação e gestão dos riscos profissionais;h) Participar nas atividades de informação e formação dos tra-balhadores e prestar informação técnica, na fase de projetoe de execução, sobre as medidas de prevenção relativas àsinstalações, locais, equipamentos e processos de trabalho;i) Participar na formação dos médicos internos;j) Participar em projetos de investigação científica;k) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;l) Desempenhar funções docentes;m) Participar em júris de concurso;n) Colaborar em programas de saúde pública.
2 - Ao assistente graduado são atribuídas as funções deassistente e ainda as de:
a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos médicos inter-nos e dos médicos assistentes;b) Coordenar os programas de promoção, prevenção, vigilân-cia da saúde, de avaliação das condições de trabalho e riscosprofissionais e do seu respetivo impacto na saúde dos traba-lhadores;c) Coordenar programas de melhoria contínua da qualidade;d) Desenvolver a investigação em medicina do trabalho esaúde ocupacional;e) Coordenar e dinamizar projetos de informatização relativosà medicina do trabalho e à saúde ocupacional;f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores.
3 - Ao assistente graduado sénior são atribuídas as fun-ções de assistente e de assistente graduado, cabendo-lheainda:
a) Coordenar atividades de investigação e de formação médicaem medicina do trabalho;b) Coordenar os processos de acreditação;c) Desempenhar cargos de direção e chefia;d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão;e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e impedimen-tos.

Cláusula 15.ª
Independência das funções de gestão

O desenvolvimento da carreira profissional previsto nascláusulas 4.ª e 5.ª é independente do exercício de cargos dedireção e chefia, os quais dependem exclusivamente de deci-são e escolha do órgão de administração da entidade empre-gadora pública.

Cláusula 16.ª
Subordinação

1 - Sem prejuízo do disposto na lei e das orientações eprincípios emanados da autoridade legalmente competente,os poderes de autoridade e direção próprios do empregador,incluindo o poder disciplinar, são da competência do órgãode administração da entidade empregadora pública e podemser delegados nos termos do disposto nos números seguintes.
2 - O órgão de administração pode delegar, total ou par-cialmente, nos responsáveis hierárquicos de nível adequado,os poderes referidos no número anterior, tendo em vista,nomeadamente, a articulação das funções essenciais da pres-tação de cuidados e a gestão integrada dos recursos.
3 - O estabelecido nos números anteriores não pode pre-judicar as competências técnica e científica atribuídas porlei, nem o nexo funcional de primeira linha, de cada profis-sional, ao responsável da unidade orgânica a que se encontreadstrito.

Cláusula 17.ª
Processo biográfico individual

1 - A cada trabalhador médico corresponde um processobiográfico individual de que constam, pelo menos, os ele-mentos relativos ao nome, datas de nascimento e admissão,modalidades dos contratos, carreira profissional, níveis deremuneração, outros abonos e incentivos recebidos, funçõesdesempenhadas, datas de início e termo das férias, licenças,faltas que impliquem perda de remuneração ou diminuiçãodos dias de férias, sanções disciplinares e outros elementosrelativos à biografia profissional relevantes para efeitos fis-cais e de segurança social.
2 - O processo biográfico individual é organizado e man-tido pelos serviços de pessoal da entidade empregadorapública e só pode ser consultado pelo próprio trabalhadormédico a que respeite ou por outrem por mandato escritodeste, nos termos da lei, podendo este copiar e solicitar cer-tidões gratuitas, mediante requerimento prévio à entidadeempregadora pública, mesmo após a cessação do contrato detrabalho, sem prejuízo da competência própria das autorida-des de inspecção e judiciárias.
3 - O processo biográfico individual pode ser organizadoe mantido em suporte digital, ficando sujeito à legislação emvigor relativa à protecção de dados pessoais.

III - Admissão e período experimental
Cláusula 18.ª

Condições de admissão
1 - Para a admissão à categoria de assistente, é exigido ograu de especialista.
2 - Para a admissão à categoria de assistente graduado, éexigido o grau de consultor.
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3 - Para a admissão à categoria de assistente graduadosénior é exigido o grau de consultor e três anos de exercícioefetivo com a categoria de assistente graduado.
4 - A admissão e a promoção dos trabalhadores médicostem lugar mediante procedimento concursal de recrutamen-to e seleção, nos termos da lei.

Cláusula 19.ª
Reconhecimento de graus e categorias

Os graus atribuídos pelo Ministério da Saúde e reconhe-cidos pela Ordem dos Médicos no âmbito das carreirasmédicas existentes à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de Agosto, ou ao abrigo da respetivaconversão, operada nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27de Fevereiro, bem como as categorias, são oponíveis para aelegibilidade necessária aos procedimentos de recrutamentoprevistos no ACT.
Cláusula 20.ª

Período experimental
1 - O período experimental corresponde ao tempo inicialde execução do contrato e destina-se a comprovar se o tra-balhador médico possui as competências exigidas pelo postode trabalho que vai ocupar.
2 - O período experimental começa a contar-se a partir doinício da execução da prestação de trabalho, nela se incluin-do as ações de formação ministradas pela entidade emprega-dora pública ou frequentadas por determinação desta, desdeque não excedam metade daquele período.
3 - Para efeitos da contagem do período experimental sãoconsiderados os dias de descanso semanal e feriados, masnão são tidos em conta os dias de faltas, ainda que justifica-das, de licença e de dispensa, bem como de suspensão docontrato.
4 - Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, operíodo experimental tem a duração de 90 dias.
5 - Considera-se cumprido o período experimental a quese referem os números anteriores sempre que o contrato portempo indeterminado tenha sido imediatamente precedido daconstituição de um vínculo, nas modalidades de contrato atermo resolutivo ou em comissão de serviço, para o exercí-cio da formação médica especializada, com a mesma entida-de empregadora pública.
6 - Durante o período experimental, qualquer das partespode, por qualquer forma, denunciar o contrato de trabalho,sem aviso prévio nem necessidade de invocação de causa,não havendo direito a indemnização.
7 - Em caso de denúncia do contrato no período experi-mental, presume-se apenas que a parte denunciante perdeu ointeresse na manutenção do contrato em resultado da expe-riência.

IV - Direitos, deveres e garantias das partes
A) Disposições gerais

Cláusula 21.ª
Princípio geral

1 - As entidades empregadoras públicas e os trabalhado-res médicos, no cumprimento das respetivas obrigações,assim como no exercício dos correspondentes direitos,devem proceder de boa fé.
2 - Na execução do contrato de trabalho devem as partescolaborar na obtenção da maior produtividade, eficácia e efi-ciência bem como na promoção humana, profissional esocial do trabalhador médico.

Cláusula 22.ª
Deveres da entidade empregadora pública

1 - Sem prejuízo de outras obrigações, a entidade empre-gadora pública deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador

médico;
b) Pagar pontualmente a remuneração e outras prestações

pecuniárias, de forma justa e adequada;
c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de

vista físico como moral;
d) Promover e facilitar a formação profissional dos trabalhado-

res médicos nos termos da lei e do presente acordo afectan-
do para o efeito os recursos financeiros necessários;

e) Respeitar a autonomia e competência técnica e científica,
bem como a deontologia profissional do trabalhador médi-
co;

f) Não se opor nem de qualquer forma impedir, o exercício de
cargos em organizações representativas dos trabalhadores
médicos;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a
protecção da segurança e saúde do trabalhador médico, e
indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-
balho;

h) Adoptar, no que se refere à segurança, higiene e saúde no
trabalho, as medidas que decorram da aplicação das prescri-
ções legais e convencionais vigentes;

i) Fornecer aos trabalhadores médicos uniformes e outro ves-
tuário para uso profissional, nos termos definidos em regu-
lamento próprio e providenciar pela sua limpeza e higieni-
zação;

j) Fornecer ao trabalhador médico a informação e a formação
adequadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

k) Manter permanentemente actualizado o processo biográfico
do trabalhador médico;

l) Dar publicidade às deliberações que directamente respeitem
aos trabalhadores médicos, designadamente afixando-as nos
locais próprios e divulgando-as através de correio electróni-
co interno, de modo a possibilitar o seu conhecimento, em
tempo oportuno, pelos interessados, sem prejuízo do estabe-
lecido no n.º 2 da presente cláusula;

m) Em geral, cumprir e fazer cumprir o ACT e a lei.



17 de novembro de 2015 11III
Número 22

2 - O dever de publicidade, a que se refere a alínea l) donúmero anterior, tem como limite os termos em que a enti-dade empregadora pública se encontra legalmente obrigadaa prestar informações às estruturas de representação coletivados trabalhadores, não abrangendo, nomeadamente, as infor-mações que possam ser prestadas a estas com mençãoexpressa de confidencialidade, nem aquelas cuja natureza oudivulgação geral seja susceptível de prejudicar ou afectargravemente o funcionamento da entidade empregadorapública ou de algum dos seus serviços.
Cláusula 23.ª

Deveres do trabalhador médico
1 - Os trabalhadores integrados na carreira especial médi-ca estão obrigados ao cumprimento dos deveres gerais esta-belecidos para os trabalhadores que exercem funções públi-cas.
2 - Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhadormédico deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade a entidade

empregadora pública, os superiores hierárquicos, os colegas
de trabalho, e as demais pessoas que estejam ou entrem em
relação com aquela, nomeadamente utentes, doentes e
acompanhantes ou visitas;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções da entidade empregadora

pública em tudo o que respeite à execução e disciplina do
trabalho, salvo na medida em que se mostrem contrárias aos
seus direitos e garantias, à deontologia profissional e às boas
práticas;

e) Guardar lealdade à entidade empregadora pública, nomea-
damente não divulgando informações referentes à sua orga-
nização, métodos de produção ou atividade;

f) Guardar rigoroso sigilo de acordo com as normas deontoló-
gicas, as boas práticas e ética profissional quanto a quais-
quer factos e informações relativos aos doentes, salvo quan-
do instado pelas entidades judiciais competentes;

g) Comparecer espontaneamente, e logo que possível no local
de trabalho em caso de catástrofe ou grave emergência,
mesmo fora do horário de trabalho, respeitando o plano de
emergência da entidade empregadora pública;

h) Velar pela conservação e boa utilização dos bens relaciona-
dos com o seu trabalho que lhe forem confiados pela enti-
dade empregadora pública;

i) Aceitar e desempenhar activamente incumbências e funções
em grupos ou comissões para que seja nomeado, no âmbito
da sua atividade profissional, salvo motivo justificado;

j) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança, higiene
e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos
representantes dos trabalhadores eleitos para esse fim;

k) Cumprir nos termos da lei as prescrições de segurança,
higiene e saúde no trabalho aplicáveis, designadamente
sujeitando-se, sempre que para tal solicitado, aos exames de
saúde, iniciais, periódicos ou ocasionais;

l) Em geral, cumprir e fazer cumprir o ACT e a lei.
3 - O dever de obediência, a que se refere a alínea d) donúmero anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadasdirectamente pela entidade empregadora pública como àsemanadas dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentrodos poderes que por aquela lhes tiverem sido atribuídos.

4 - Sem prejuízo do conteúdo funcional inerente à respe-
tiva categoria, os trabalhadores integrados na carreira espe-
cial médica estão obrigados, no respeito pelas leges artis,
com observância pela autonomia e características técnico-
científicas inerentes a cada especialidade médica, ao cum-
primento dos seguintes deveres profissionais:

a) Exercer a sua profissão com respeito pelo direito à protec-
ção da saúde dos utentes e da comunidade;

b) Esclarecer devidamente o utente sobre os cuidados a prestar
e prestados, assegurando a efectividade do consentimento
informado;

c) Exercer as suas funções com zelo e diligência, assegurando
o trabalho em equipa, tendo em vista a continuidade e
garantia da qualidade da prestação de cuidados e a efectiva
articulação de todos os intervenientes;

d) Participar em equipas para fazer face a situações de emer-
gência ou catástrofe;

e) Observar o sigilo profissional e todos os demais deveres éti-
cos e princípios deontológicos;

f) Actualizar e aperfeiçoar conhecimentos e competências na
perspectiva de desenvolvimento pessoal, profissional e de
aperfeiçoamento do seu desempenho;

g) Colaborar com todos os intervenientes no trabalho de pres-
tação de serviços de saúde, favorecendo o desenvolvimento
de relações de cooperação, respeito e reconhecimento
mútuo.

Cláusula 24.ª
Garantias do trabalhador médico

É proibido à entidade empregadora pública:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador médico

exerça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe
outras sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa
desse exercício;

b) Obstar, injustificadamente, ao normal exercício da atividade
profissional nomeadamente, mantendo o trabalhador médi-
co inactivo;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador médico para que actue
no sentido de influir desfavoravelmente nas condições de
trabalho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a remuneração, salvo nos casos previstos na lei ou
neste ACT;

e) Baixar a categoria do trabalhador médico, salvo nos casos
previstos na lei ou neste ACT;

f) Transferir o trabalhador médico para outro local de trabalho,
salvo nos casos previstos na lei ou neste ACT ou quando
haja acordo escrito do trabalhador médico;

g) Obrigar o trabalhador médico a adquirir bens ou a utilizar
serviços fornecidos pela entidade empregadora pública ou
por terceiro por ela indicado;

h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador médico,
mesmo com o seu acordo, havendo o propósito de o preju-
dicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade;

i) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refeitórios,
economatos ou outros estabelecimentos directamente rela-
cionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou
prestação de serviços aos trabalhadores médicos.
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B) Formação profissional
Cláusula 25.ª

Princípio geral
1 - A entidade empregadora pública deve proporcionar aotrabalhador médico ações de formação profissional adequa-das à sua qualificação.
2 - O trabalhador médico deve participar nas ações deformação profissional que lhe sejam proporcionadas, salvose houver motivo atendível.
3 - A formação profissional realizada em cumprimento dodisposto na lei ou do presente ACT, bem como a autorizadapela entidade empregadora pública, em qualquer das suasmodalidades, não pode prejudicar outros direitos, regalias ougarantias do trabalhador médico e conta como tempo de ser-viço efetivo.
4 - A formação dos trabalhadores integrados na carreiraespecial médica assume caráter de continuidade e prossegueobjetivos de actualização técnica e científica ou de desen-volvimento de projetos de investigação.
5 - A formação prevista no número anterior deve ser pla-neada e programada, de modo a incluir informação interdis-ciplinar e desenvolver competências de organização e gestãode serviços.
6 - Nos casos em que a formação seja realizada fora dolocal de trabalho habitual ou ultrapasse os limites dos perío-dos normais de trabalho, são definidas as condições da des-locação e do pagamento das horas que excedam aqueleslimites, aplicando-se, na falta de definição, as normas sobredeslocações em serviço, bem como sobre pagamento de tra-balho suplementar se este exceder duas horas diárias.
7 - A formação profissional dos trabalhadores médicos daentidade empregadora pública pode ser ministrada pelasorganizações sindicais, desde que certificada nos termoslegais.
8 - A entidade empregadora pública deve prever no seuorçamento anual uma verba destinada a custear as ações deformação profissional dos trabalhadores médicos, da inicia-tiva dos mesmos, correspondente a, pelo menos, zero vírgu-la um por cento do valor bruto das remunerações a pagarnesse período, devendo o eventual saldo não investido sertransitado para o ano seguinte.

Cláusula 26.ª
Formação contínua

1 - A entidade empregadora pública deve elaborar planosde formação, anuais ou plurianuais, com base no diagnósti-co das necessidades de qualificação dos trabalhadores médi-cos, com observância das disposições legais aplicáveis.
2 - A entidade empregadora pública deve, com a antece-dência mínima de 30 dias relativamente ao início da sua exe-cução, dar conhecimento do projeto de plano de formaçãoaos trabalhadores médicos, na parte que a cada um diga res-peito e às associações sindicais outorgantes, que podem emi-tir parecer no prazo de 15 dias.

3 - A formação contínua de activos deve abranger, emcada ano, pelo menos 10 % dos trabalhadores médicos comcontrato sem termo de cada entidade empregadora pública edos que nesta prestem serviço por período, superior a 18meses, ininterruptos, ao abrigo de um contrato celebradocom o respetivo empregador.
4 - Ao trabalhador médico deve ser assegurada, no âmbi-to da formação contínua, um número mínimo de horasanuais de formação certificada equivalente ao respetivoperíodo normal de trabalho semanal.
5 - O crédito de horas para formação refere-se ao períodonormal de trabalho, confere direito à remuneração e conta,para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo.
6 - Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador médi-co tem direito a receber a remuneração correspondente aocrédito de horas que não tinha utilizado nos últimos doisanos.

Cláusula 27.ª
Formação por iniciativa dos trabalhadores médicos
1 - Os trabalhadores médicos que por sua iniciativa fre-quentem cursos, ações de formação complementar específi-ca da respetiva área profissional ou ações de formação pro-fissional certificada de duração inferior a seis meses, têmdireito a uma redução de horário correspondente ao temponecessário para as suas deslocações, sem prejuízo da remu-neração e demais regalias, nos termos dos números seguin-tes.
2 - A frequência de cursos de formação complementar oude actualização profissional, com vista ao aperfeiçoamento,diferenciação técnica ou projetos de investigação, pode serautorizada mediante licença sem perda de remuneração porum período não superior a 22 dias úteis, por ano.
3 - A dispensa de trabalho para os efeitos do número ante-rior deve ser solicitada, por escrito, com a antecedênciamínima de 15 dias úteis, e é concedida desde que seja garan-tido o normal funcionamento do serviço ou unidade orgâni-ca a que pertence o trabalhador médico.
4 - A entidade empregadora pública pode atribuir, comfaculdade de delegar, a licença prevista nos termos do núme-ro anterior, por um período superior a 22 dias úteis, desdeque a proposta se encontre devidamente fundamentada e aformação se revista de interesse para os serviços.
5 - Sem prejuízo do disposto na lei sobre o direito do tra-balhador médico a licenças sem remuneração de longa dura-ção para frequência de cursos de formação, a entidadeempregadora pública pode conceder àquele, a seu pedido,outras licenças sem remuneração para formação e aperfei-çoamento.
6 - A utilização da faculdade referida nos números ante-riores é definida a nível de estabelecimento, desde queobservados os princípios da igualdade de tratamento deoportunidade dos trabalhadores e os requisitos e tramitaçãofixados em regulamento próprio.
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Cláusula 28.ª
Obrigação de permanência

1 - O trabalhador médico que, por escrito, acorde com aentidade empregadora pública na realização, por conta desta,de despesas avultadas com a sua formação, vincula-se a nãodenunciar o contrato de trabalho por um período não supe-rior a três anos.
2 - Deve constar da convenção o exacto montante corres-pondente às despesas envolvidas na formação a ser tidas emconta, o qual cabe ao trabalhador médico repor proporcio-nalmente ao tempo em falta, caso não respeite o acordado.

V - Prestação de trabalho
A) Disposições gerais

Cláusula 29.ª
Poder de direção

Cabe à entidade empregadora pública fixar os termos emque deve ser prestado o trabalho, dentro dos limites decor-rentes da lei, do ACT, das normas deontológicas da profissãomédica e do contrato de trabalho em funções públicas decada trabalhador médico.
Cláusula 30.ª

Funções desempenhadas
1 - O trabalhador médico deve exercer funções corres-pondentes à atividade para que foi contratado de acordo comas categorias profissionais previstas neste ACT.
2 - A atividade contratada compreende as funções que lhesejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o tra-balhador médico detenha a qualificação profissional adequa-da e que não impliquem desvalorização profissional, semprejuízo do permanente respeito dos limites próprios de cadaespecialidade médica.
3 - Consideram-se afins ou funcionalmente ligadas,designadamente, as atividades compreendidas na mesmaárea de exercício profissional.
4 - O disposto nos números anteriores confere ao traba-lhador médico, sempre que o exercício das funções acessó-rias exigir especiais qualificações, o direito a formação pro-fissional adequada, não inferior a 10 horas anuais.
5 - A entidade empregadora pública deve procurar atri-buir a cada trabalhador, no âmbito da atividade para que foicontratado, as funções mais adequadas às suas aptidões equalificação profissional.
6 - A determinação pela entidade empregadora pública doexercício das funções a que se refere o n.º 2, confere ao tra-balhador médico o direito a auferir pelo nível remuneratórioimediatamente superior àquele que se encontre previsto paraa categoria a que correspondem aquelas funções.

Cláusula 31.ª
Normas particulares de organização e disciplina do tra-

balho médico
1 - A regulamentação das normas particulares de organi-

zação e disciplina do trabalho na carreira médica deve ser
objeto de acordo coletivo de empregador público no âmbito
de cada órgão ou serviço onde os trabalhadores médicos
exercem funções.

2 - O procedimento negocial previsto no número anterior
entre cada empregador público e as associações sindicais
outorgantes deve ser desencadeado até 90 dias após o início
de vigência da presente disposição e estar concluído nos 60
dias subsequentes.

3 - Constituem matérias a regular em cada convenção
coletiva referida no número um, designadamente:

Organização do trabalho médico;
Intervalos de descanso;
Regime de descansos compensatórios;
Procedimento de fixação do horário de trabalho.

A) Local de trabalho
Cláusula 32.ª

Noção e âmbito
1 - O trabalhador médico realiza a sua prestação no esta-

belecimento da entidade empregadora pública identificado
no contrato de trabalho.

2 - O local de trabalho dos trabalhadores médicos da área
de exercício profissional hospitalar compreende ainda qual-
quer outro estabelecimento de saúde hospitalar da entidade
empregadora pública, sito no mesmo concelho.

3 - O local de trabalho dos trabalhadores médicos da área
de exercício profissional de medicina geral e familiar que,
para efeito de desempenho, a título excecional, de atividade
em serviço de urgência básica ou equivalente, prestem o seu
acordo, compreende ainda os centros de saúde integrados no
agrupamento de centros de saúde a que pertence o estabele-
cimento de colocação contratualmente definido, nos termos
do n.º 1.

4 - O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações ine-
rentes às suas funções ou indispensáveis à sua formação pro-
fissional.

5 - Considera-se compreendido no período normal de tra-
balho como tempo de trabalho efetivo o tempo despendido
pelo trabalhador médico nas deslocações previstas no n.º 3.

6 - O disposto no número anterior não abrange as deslo-
cações entre o domicílio do trabalhador médico e o seu local
de trabalho, definido nos termos do n.º 1.
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C) Tempo de trabalho
Cláusula 33.ª

Período normal de trabalho
1 - O período normal de trabalho é de oito horas diárias e40 horas semanais, organizadas de segunda a sexta-feira,sem prejuízo dos números seguintes.
2 - O trabalho em serviços de urgência, externa e interna,unidades de cuidados intensivos, unidades de cuidados inter-médios e prolongamentos de horário nos centros de saúde éorganizado de segunda-feira a domingo.
3 - Sem prejuízo da organização do horário de trabalho namodalidade de horário flexível, entende-se, para efeitos decômputo do tempo de trabalho, que a semana de trabalhotem início às zero horas de segunda-feira e termina às 24horas do domingo seguinte.
4 - A entidade empregadora pública deve manter umregisto que permita apurar o número de horas de trabalhoprestadas pelo trabalhador, por dia e por semana, com indi-cação das horas de início e de termo do trabalho.

Cláusula 34.ª
Horário de trabalho

1 - Cabe à entidade empregadora pública a determinaçãodas horas de início e termo do período normal de trabalhodiário, bem como dos intervalos de descanso, precedido deconsulta do trabalhador médico.
2 - Os horários de trabalho são organizados, nomeada-mente segundo um dos seguintes tipos:
a) Horário fixo;
b) Horário flexível;
c) Horário desfasado;
d) Jornada contínua;
e) Isenção de horário.
3 - As regras específicas de cada tipo de horário não sãoobservadas, podendo em sua substituição ser organizadoshorários de trabalho com características específicas, median-te prévio acordo escrito com o trabalhador médico, sempreque se mostrem pontualmente inconvenientes para o traba-lho prestado em serviço de urgência, cirurgias e situaçõesanálogas.

Cláusula 35.ª
Horário fixo

1 - No horário fixo, a duração semanal do trabalho estárepartida diariamente por dois períodos de trabalho separa-dos por um intervalo de descanso, com duração mínima detrinta minutos e máxima de duas horas, não podendo ashoras de início e termo de cada período ser alteradas.
2 - Quando se observem dois períodos de trabalho diá-rios, nenhum deles pode exceder seis horas consecutivas.

Cláusula 36.º
Horário flexível

1 - Entende-se por horário flexível aquele que permite aotrabalhador médico gerir os seus tempos de trabalho e a suadisponibilidade, escolhendo as horas de entrada e saída.
2 - A adopção da modalidade de horário flexível e a suaprática não podem afectar o regular funcionamento do órgãoou serviço.
3 - A adopção de horário flexível está sujeita à observân-cia das seguintes regras:
a) Devem ser previstas plataformas fixas, da parte da manhã e

da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, a
duração inferior a quatro horas;

b) Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de tra-
balho;

c) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido por
referência a períodos de um mês.

4 - No final de cada período de referência há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou

inferior à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de crédito de horas, até ao máximo de período

igual à duração média diária do trabalho.
5 - Relativamente aos trabalhadores médicos portadores

de deficiência, o débito de horas apurado no final de cada um
dos períodos de aferição pode ser transposto para o período
imediatamente seguinte e nele compensado, desde que não
ultrapasse o limite de dez horas para o período do mês.

6 - Para efeitos do disposto no n.º 4.º, a duração média do
trabalho é de sete horas.

7 - A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 4 é
reportada até ao último dia ou dias do período de aferição a
que o débito respeita.

8 - A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 4
é feita no período seguinte àquele que conferiu ao trabalha-
dor médico o direito à atribuição dos mesmos.

Cláusula 37.ª
Horário desfasado

1 - Horário desfasado é aquele em que, embora manten-do inalterado o período normal de trabalho diário, permiteestabelecer, serviço a serviço, ou para determinados gruposde trabalhadores médicos, horas fixas diferentes de entrada eou de saída ao longo do dia, ou durante a semana.
2 - Os horários em regime de trabalho fixo ou de horárioflexível, podem ser organizados de forma desfasada.
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Cláusula 38.ª
Jornada contínua

1 - A jornada contínua consiste na prestação ininterruptade trabalho, exceptuando um único período de descanso nãosuperior a trinta minutos que, para todos os efeitos, se consi-dera tempo de trabalho.
2 - A jornada contínua deve ocupar, predominantemente,um dos períodos do dia e determinar uma redução do perío-do normal de trabalho diário em uma hora.
3 - A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintescasos:
a) Trabalhador médico progenitor com filhos até à idade de 12

anos, ou, independentemente da data, com deficiência ou
doença crónica;

b) Trabalhador médico adoptante, nas mesmas condições dos
trabalhadores progenitores;

c) Trabalhador médico que, substituindo-se aos progenitores,
tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador médico adoptante, ou tutor, ou pessoa a quem
foi deferida a confiança judicial ou administrativa do menor,
bem como cônjuge ou a pessoa em união de facto com qual-
quer daqueles ou com progenitor que viva em comunhão de
mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
f) No interesse do trabalhador médico, sempre que outras cir-

cunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas o justi-
fiquem;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamenta-
do.

Cláusula 39.ª
Isenção de horário

1 - Por escrito, o trabalhador médico e a entidade empre-gadora pública podem acordar na isenção do horário de tra-balho para o exercício de:
a) Cargos de direção e chefia;
b) Tarefas que obriguem a prestação de trabalho fora do perío-

do normal de funcionamento do estabelecimento;
c) Atividade regular fora do estabelecimento, sem controlo

direto da hierarquia.
2 - A isenção de horário de trabalho só pode revestir amodalidade da observância dos períodos normais de trabalhoacordados, prevista na alínea c), do n.º 1, do artigo 118.º, daLTFP.
3 - O acordo sobre isenção de horário de trabalho nãoprejudica o direito a gozar os dias de descanso semanal obri-gatório ou complementar, os dias feriados e os intervalos dedoze horas de descanso entre jornadas diárias de trabalho.

Cláusula 40.ª
Trabalho a tempo parcial

1 - Considera-se trabalho a tempo parcial o que corres-ponde a um período normal de trabalho semanal inferior aopraticado a tempo completo.

2 - O trabalho a tempo parcial, salvo estipulação em con-trário, pode ser prestado em todos ou alguns dias da semana,sem prejuízo do descanso semanal, devendo o número dedias de trabalho ser fixado por acordo.
3 - Na admissão de trabalhador médico a tempo parcialdeve ser dada preferência a trabalhadores médicos com res-ponsabilidades familiares, a trabalhadores médicos comcapacidade de trabalho reduzida, a pessoa com deficiênciaou doença crónica e a trabalhadores médicos que frequentemestabelecimentos de ensino superior.

Cláusula 41.ª
Trabalho noturno

1 - Considera-se período de trabalho noturno o com-preendido entre as 22 horas de um dia e as sete horas do diaseguinte, sem prejuízo do disposto no número seguinte.
2 - Para os trabalhadores médicos integrados em serviçosde urgência, externa e interna, unidades de cuidados intensi-vos, unidades de cuidados intermédios e prolongamentos dehorário nos centros de saúde, considera-se período de traba-lho noturno o compreendido entre as 20 horas e as oito horasdo dia seguinte.
3 - Entende-se por trabalhador noturno aquele que execu-te, pelo menos, três horas de trabalho normal noturno emcada dia ou que possa realizar durante o período noturnouma parte do seu tempo de trabalho anual correspondente atrês horas por dia.
4 - No caso de trabalhadores médicos com funções assis-tenciais, sempre que devam exercer a sua atividade por maisde oito horas num período de vinte e quatro horas em queexecutem trabalho noturno durante todo o período referidono n.º 1, fica garantido, no período diário de trabalho seguin-te, um descanso compensatório obrigatório, com redução doperíodo normal de trabalho semanal sempre que isso se reve-le necessário, correspondente ao tempo de trabalho que, nasvinte e quatro horas anteriores, tiver excedido as oito horas.
5 - A partir da data em que perfaçam 50 anos de idade, ostrabalhadores médicos, se o declararem, ficam dispensadosda prestação de trabalho no período compreendido entre as20 horas e as oito horas do dia seguinte.

Cláusula 42.ª
Trabalho suplementar

1 - Considera-se trabalho suplementar todo o que é pres-tado fora do horário normal de trabalho.
2 - Nos casos em que tenha sido limitada a isenção dehorário de trabalho a um determinado número de horas detrabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho suplemen-tar o que seja prestado fora desse período.
3 - Quando tenha sido estipulado que a isenção de horá-rio de trabalho não prejudica o período normal de trabalhodiário ou semanal considera-se trabalho suplementar aqueleque exceda a duração do período normal de trabalho diárioou semanal.
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4 - Não se considera suplementar o trabalho prestado portrabalhador médico isento de horário de trabalho em dia nor-mal de trabalho, sem prejuízo do previsto nos números ante-riores.
5 - O trabalhador médico é obrigado a realizar a presta-ção de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivosatendíveis e inadiáveis, expressamente solicite e obtenha asua dispensa pelo tempo indispensável.
6 - O limite anual da duração de trabalho suplementar éde duzentas horas.
7 - Para os trabalhadores médicos a tempo parcial, oslimites previstos no número anterior são os proporcionais aotrabalho parcial, podendo o limite anual ser superior, até àsduzentas horas, mediante acordo escrito entre a entidadeempregadora pública e o trabalhador médico.

Cláusula 43.ª
Trabalho no serviço de urgência

1 - Considera-se serviço de urgência o serviço de acçãomédica, em regra com instalações próprias, destinado à pres-tação de cuidados assistenciais a indivíduos provenientes doexterior, ou não, com alteração súbita ou agravamento do seuestado de saúde, podendo dispor de unidade de internamen-to de curta duração para doentes que necessitem de observa-ção por período de tempo inferior a 24 horas.
2 - No serviço de urgência, os trabalhadores médicosexercem funções no regime presencial, no regime de pre-venção ou no regime de chamada. 
3 - O trabalho no serviço de urgência é assegurado pelostrabalhadores médicos da entidade empregadora públicacom as competências técnicas adequadas.
4 - O regime de trabalho correspondente a 40 horas detrabalho implica a prestação de até 18 horas de trabalhosemanal normal nos serviços de urgência, externa e interna,unidades de cuidados intensivos e unidades de cuidadosintermédios, a prestar até duas jornadas de trabalho, de dura-ção não superior a 12 horas e com aferição do total de horasrealizadas num período de referência de oito semanas, sendopago o trabalho suplementar que exceda as 144 horas doperíodo normal de trabalho, relativamente ao referido perío-do de aferição.
5 - Os trabalhadores médicos devem prestar, quandonecessário, um período semanal único até seis horas de tra-balho suplementar no serviço de urgência, em unidades decuidados intensivos e em unidades de cuidados intermédios.
6 - Os trabalhadores médicos, incluindo aqueles quesejam oriundos dos regimes de trabalho anteriormentevigentes na carreira especial médica e tenham transitado ouvenham a transitar para o regime de trabalho previsto no pre-sente ACT, a partir da data em que perfaçam 55 anos deidade, se o declararem, são dispensados de trabalho em ser-viço de urgência, em unidades de cuidados intensivos e emunidades de cuidados intermédios, com efeitos a partir de 30dias da data de apresentação da declaração.

7 - O regime de trabalho no serviço de urgência previstona presente cláusula é objeto de desenvolvimento no instru-mento de regulamentação coletiva do trabalho referido dacláusula 31.ª.
Cláusula 44.ª

Regime de prevenção e de chamada 
1 - Regime de prevenção é aquele em que os trabalhado-res médicos, encontrando-se ausentes do local de trabalho,são obrigados a permanecer contactáveis e a comparecer aoserviço dentro de um lapso de tempo inferior a 45 minutos,para o desempenho de um ato médico assistencial de urgên-cia.
2 - Regime de chamada é aquele em que os trabalhadoresmédicos, encontrando-se em período de descanso, se com-prometem a comparecer nas instalações da entidade empre-gadora pública para a realização de um ato médico assisten-cial de natureza ocasional, inadiável e de especial complexi-dade.
3 - Qualquer dos regimes previstos na presente cláusuladeve ser objeto de acordo escrito entre a entidade emprega-dora pública e o trabalhador médico, podendo este fazer ces-sar a respetiva prática, mediante declaração, feita à entidadeempregadora pública, a qual produz efeitos a partir de 30dias da data de apresentação da declaração.

D) Suplementos remuneratórios
Cláusula 45.ª

Suplementos remuneratórios
Os suplementos remuneratórios devidos aos trabalhado-res médicos pela prestação de trabalho noturno e suplemen-tar são regulados pela legislação especial aplicável ao regi-me de trabalho de pessoal hospitalar do Serviço Nacional deSaúde nas seguintes modalidades: 

Prevenção;
Chamada;
Trabalho em serviços de urgência, externa e interna;
Trabalho em unidades de cuidados intensivos e em unidades
de cuidados intermédios;
Prolongamentos de horário nos centros de saúde.
VI - Segurança, higiene e saúde no trabalho

A) Princípios gerais
Cláusula 46.ª

Princípios gerais
1 - O trabalhador médico, nos termos da lei, tem direito àprestação de trabalho em condições de segurança, higiene esaúde asseguradas pela entidade empregadora pública.
2 - A entidade empregadora pública é obrigada a organi-zar as atividades de segurança, higiene e saúde no trabalhoque visem a prevenção de riscos profissionais e a promoçãoda saúde do trabalhador médico.
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3 - A execução de medidas em todas as vertentes da ati-vidade da entidade empregadora pública, destinadas a asse-gurar a segurança, higiene e saúde no trabalho, assenta nosseguintes princípios de prevenção:
a) Planificação e organização da prevenção de riscos profissio-nais;b) Eliminação dos factores de risco e de acidente;c) Avaliação e controlo dos riscos profissionais;d) Informação, formação, consulta e participação dos trabalha-dores médicos e seus representantes;e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores médicos.
4 - A entidade empregadora pública obriga -se a prestarinformações adequadas em prazo não superior a 20 diasúteis, contado do pedido que, por escrito, lhe seja formuladocom essa finalidade, pelas associações sindicais outorgantes,sobre todas as matérias respeitantes à organização das ativi-dades de segurança, higiene e saúde no trabalho, bem comosobre todas as ações de prevenção de riscos e acidentes pro-fissionais e de promoção e vigilância da saúde, asseguradaspela entidade empregadora pública, que devam envolver ostrabalhadores médicos.
VII - Obrigações de prestação de serviços durante agreve

Cláusula 47.ª
Obrigação de prestação de serviços mínimos

Os trabalhadores médicos durante a greve médica estãoobrigados à prestação de serviços mínimos indispensáveispara acorrer à satisfação das necessidades sociais impreterí-veis que são satisfeitas pelos serviços integrados no Serviçode Saúde Regional, nos termos do Anexo II, o qual faz parteintegrante do ACT.
VIII - Disposições finais e transitórias

Cláusula 48.ª
Comissão paritária

1 - As partes outorgantes do ACT obrigam-se a constituiruma comissão paritária com competência para interpretar assuas disposições, bem como para integrar as lacunas que asua aplicação suscite ou revele.
2 - A comissão é composta por quatro elementos nomea-dos pelas entidades empregadoras públicas e quatro elemen-tos nomeados pelas associações sindicais outorgantes.
3 - Cada uma das partes deve comunicar, por escrito, àoutra, no prazo máximo de 30 dias a contar da entrada emvigor deste ACT, a identificação dos seus representantes nacomissão.
4 - A comissão paritária funciona mediante convocaçãode qualquer das entidades empregadoras públicas ou qual-quer das associações sindicais outorgantes, com a antece-dência mínima de 20 dias e com a indicação do local, data ehora da reunião, bem como da respetiva ordem de trabalho.
5 - A comissão paritária só pode deliberar desde que este-jam presentes, pelo menos, dois representantes de cada umadas partes.
6 - As deliberações são vinculativas, constituindo parte

integrante deste ACT, quando tomadas por unanimidade,devendo ser depositadas e publicadas no Jornal Oficial daRegião Autónoma da Madeira, nos termos legais.
7 - Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar nasreuniões por assessores sem direito a voto.
8 - Na sua primeira reunião, a comissão elabora o seuregulamento de funcionamento, em desenvolvimento doestabelecido na presente cláusula.

Cláusula 49.ª
Comissão arbitral

1 - As partes outorgantes do ACT podem constituir umacomissão arbitral com a finalidade de dirimir os conflitos,individuais ou coletivos, entre as entidades empregadoraspúblicas e os trabalhadores médicos, desde que não versemsobre direitos indisponíveis.
2 - Das deliberações da comissão cabe recurso para o tri-bunal competente.
3 – O funcionamento da comissão arbitral é definido porregulamento próprio, a elaborar e aprovar pela comissão.

Cláusula 50.ª
Avaliação do desempenho

A avaliação do desempenho dos trabalhadores médicos érealizada nos termos do disposto no Anexo III, o qual fazparte integrante do ACT.
Cláusula 51.ª

Norma revogatória
O presente ACT revoga e substitui o anteriormente outor-gado pelas partes e publicado no Jornal Oficial da RegiãoAutónoma da Madeira, em 30 de Julho de 2010.
Funchal, 7 de setembro de 2015

Pelos empregadores públicos:
O Secretário Regional das Finanças e da AdministraçãoPública,

Rui Manuel Teixeira Gonçalves
O Secretário Regional da Saúde,

João Augusto Quinto de Faria Nunes
Pelas associações sindicais:

O Secretário Geral do SIM,
Jorge Paulo de Seabra Roque da Cunha
A Secretária Regional do SIM Madeira,

Maria do Carmo Gama Caldeira,
Os Membros da Direção do SMZS,

Maria Leonor Bentes Paixão
Ivo Luís Castro Jorge Pereira

Depositado em 11 de novembro de 2015, ao abrigo do artigo368.º da LTFP, sob o n.º 5/2015, a fls. 4, do Livro n.º 1.
11 de novembro de 2015
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Anexo I
O presente anexo contém o modelo de declaração a quese refere a cláusula 8.ª, n.º 1, do ACT.
Ao Exmo. Senhor Presidente do Conselho deAdministração do Serviço de Saúde da Região Autónoma daMadeira, E.P.E.
F______ (nome completo, número da cédula profissional e

categoria profissional), na qualidade de filiado/a num dosSindicatos outorgantes do Acordo Coletivo de Trabalho daCarreira Especial Médica em vigor no território da RegiãoAutónoma da Madeira, a quem se aplica por este facto o dis-posto na respetiva cláusula 8.ª/1, e ainda nos termos e paraos efeitos do previsto na Base XXXI, n.º 3, da Lei de Basesda Saúde, aprovada pela Lei n.º 41/90, de 24 de agosto, e dodisposto nos artigos 19.º e seguintes da Lei Geral doTrabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º35/2014, de 20 de junho, vem declarar, sob compromisso dehonra, que vai iniciar a prestação de atividade privada, comcaráter habitual, remunerada, em diversos locais, correspon-dente ao exercício da Medicina em regime liberal, a qual nãoé incompatível nem conflitua sob qualquer forma com asfunções que o/a ora declarante exerce no Serviço de Saúdeda Região Autónoma da Madeira.
O/A ora declarante compromete-se a fazer cessar imedia-tamente a sua atividade privada acima referida, no caso deocorrência superveniente de conflito.
O/A Trabalhador/a Médico/a,

Anexo II
Serviços mínimos e meios necessários para os asse-gurar em caso de greve

O presente anexo contém o acordo alcançado pelas partesoutorgantes sobre a definição dos serviços mínimos e dosmeios necessários para os assegurar em caso de greve, nostermos e para os efeitos da cláusula 47.ª, do ACT.Assim:
Cláusula 1.ª

Obrigatoriedade de prestação de serviços mínimos
Os trabalhadores médicos durante a greve médica estãoobrigados à prestação de serviços mínimos indispensáveispara acorrer à satisfação das necessidades sociais impreterí-veis que são satisfeitas pelos serviços médicos e hospitalaresintegrados no SESARAM, nos termos das cláusulas seguin-tes.

Cláusula 2.ª
Serviços mínimos a prestar

1 - Durante a greve médica, os serviços mínimos e osmeios necessários para o assegurar são os mesmos que emcada estabelecimento de saúde se achem disponibilizadosdurante 24 horas aos domingos e feriados, na data da emis-são do aviso prévio.

2 - Durante a greve médica, os trabalhadores médicos
devem também garantir a prestação dos seguintes cuidados e
atos:

a) Quimioterapia e radioterapia;
b) Diálise;
c) Urgência interna;
d) Indispensáveis para a dispensa de medicamentos de uso

exclusivamente hospitalar;
e) Imunohemoterapia com ligação aos dadores de sangue,

recolha de órgãos e transplantes;
f) Cuidados paliativos em internamento;
g) A punção folicular que, por determinação médica, deva ser

realizada em mulheres cujo procedimento de procriação
medicamente assistida tenha sido iniciado e decorra em
estabelecimento do SESARAM.

Cláusula 3.ª
Fixação especial de serviços mínimos

1 - Em caso de greve com duração superior a três diasúteis consecutivos ou com duração igual ou superior a doisdias úteis consecutivos, intercalados ou imediatamenteseguidos ou antecedidos de dois, ou mais, dias não úteis, osserviços mínimos e os meios necessários para os assegurarsão os previstos na cláusula anterior.
2 - Sempre que o regime instituído pelo número anteriornão acautele os interesses dos utentes do SESARAM, devemser definidos serviços complementares, mediante negocia-ção específica, nos termos da lei, por iniciativa da entidadeempregadora destinatária do aviso prévio ou da associaçãosindical que declarou a greve.

Cláusula 4.ª
Interpretação e integração de lacunas

1 - A comissão paritária criada ao abrigo da cláusula 48.ªdo ACT goza de competência para, nos mesmos termos aliprevistos, interpretar as disposições do presente instrumento,bem como integrar as lacunas que a sua aplicação suscite ourevele.
2 - A partir da data da apresentação do aviso prévio edurante todo o período de duração da greve médica, a comis-são paritária pode reunir e deliberar sobre matéria pertinenteao presente instrumento, com dispensa de convocação for-mal e de antecedência, por iniciativa de qualquer dos seusmembros, desde que estejam presentes, pelo menos, doisrepresentantes das entidades empregadoras públicas e doisrepresentantes das associações sindicais outorgantes, e todosentendam que existem condições para validamente reunir edeliberar.

Anexo III
Avaliação do desempenho

O presente anexo constitui o desenvolvimento da previ-são da cláusula 50.ª, do ACT.
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Cláusula 1.ª
Objeto e âmbito

O presente instrumento constitui o desenvolvimento daCláusula 50.ª, do ACT, regulamenta a tramitação a que obe-dece o processo de avaliação do desempenho dos trabalha-dores médicos em regime de contrato de trabalho em fun-ções públicas que exercem funções na entidade empregado-ra e rege-se nos termos das cláusulas seguintes.
Cláusula 2.ª
Princípios

O processo de avaliação do desempenho dos trabalhado-res médicos obedece, designadamente, aos seguintes princí-pios:
a) Princípio da coerência e integração, alinhando a ação dos

serviços, dirigentes e trabalhadores na prossecução dos
objetivos e na execução das políticas públicas para o setor
da saúde;

b) Princípio da transparência e imparcialidade, assegurando a
utilização de critérios objetivos e públicos;

c) Princípio da eficácia, orientando a avaliação de desempenho
dos médicos para a obtenção dos resultados contratualiza-
dos com a equipa de avaliação;

d) Princípio da eficiência, relacionando os bens produzidos e
os serviços prestados com a melhor utilização dos recursos;

e) Princípio da orientação para a melhoria contínua da quali-
dade da prestação dos cuidados de saúde;

f) Princípio da confrontação entre objetivos fixados e resulta-
dos obtidos.

Cláusula 3.ª
Objetivos do processo de avaliação

Constituem objetivos do processo de avaliação do desem-penho dos trabalhadores médicos, designadamente:
a) Contribuir para a melhoria da gestão e do desempenho das

unidades prestadoras de cuidados de saúde;
b) Promover a eficiência e eficácia dos serviços;
c) Desenvolver uma cultura de gestão orientada para resulta-

dos com base em objetivos previamente estabelecidos, pro-
movendo também o trabalho em equipa;

d) Identificar as necessidades de formação e desenvolvimento
profissional com vista à melhoria do desempenho dos traba-
lhadores médicos;

e) Promover a motivação e o desenvolvimento das competên-
cias comportamentais e qualificações dos trabalhadores
médicos, bem como o conhecimento científico e a sua par-
tilha pelos membros das equipas e da comunidade científi-
ca;

f) Reconhecer o mérito, assegurando a diferenciação e valori-
zação dos níveis de desempenho.

Cláusula 4.ª
Planeamento do processo de avaliação

1 - O processo de avaliação do desempenho dos trabalha-dores médicos articula-se com o sistema de planeamento do

Ministério da Saúde, constituindo um instrumento de avalia-ção do cumprimento dos objetivos estratégicos plurianuaisdeterminados superiormente e dos objetivos anuais e planosde atividades, baseado em indicadores de medida dos resul-tados a obter pelos serviços.
2 - O planeamento do processo de avaliação, definição deobjetivos e fixação dos resultados a atingir obedece às regrasdefinidas no Decreto Legislativo Regional n.º 27/2009/M, de21 de agosto. 

Cláusula 5.ª
Periodicidade e requisitos funcionais

1 - A avaliação do desempenho dos trabalhadoresmédicos é de caráter bienal e respeita ao desempenho dosdois anos civis anteriores, nos termos do Decreto LegislativoRegional n.º 27/2009/M, de 21 de agosto.
2 - À avaliação dos trabalhadores médicos aplicam-se osrequisitos funcionais previstos no diploma legislativo referi-do no n.º 2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 6.ª
Ponderação curricular

Nos casos em que a avaliação se efetue por ponderaçãocurricular, nos termos do Decreto Legislativo Regional nº27/2009/M, de 21 de agosto, deve observar-se o seguinte:
a) A proposta de avaliação a apresentar ao conselho coordena-

dor da avaliação a que se refere o diploma legislativo refe-
rido no n.º 2 da cláusula 4.ª, deve ser elaborada por uma
equipa de avaliação constituída, no mínimo, por dois traba-
lhadores médicos com o grau de consultor da carreira espe-
cial médica, designados pelo dirigente ou órgão máximo de
gestão do estabelecimento ou serviço de saúde;

b) Os critérios e procedimentos a aplicar na realização da pon-
deração curricular regem-se pelo disposto no diploma legis-
lativo referido no n.º 2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 7.ª
Parâmetros da avaliação

A avaliação do desempenho dos trabalhadores médicosintegra-se no ciclo de gestão do estabelecimento de saúde daentidade empregadora e, tendo por referência os padrões dequalidade dos cuidados médicos, efetua-se com base nosseguintes parâmetros:
a) «Objetivos individuais», estabelecidos em articulação com

os objetivos da respetiva unidade orgânica, tendo por base
indicadores de medida fixados para a avaliação dos resulta-
dos obtidos;

b) «Competências de desempenho», que visam avaliar a ade-
quação da conduta às boas práticas médicas e comporta-
mentais compatíveis com o exercício das funções do avalia-
do, tendo por base critérios de avaliação e padrões de
desempenho profissional previamente fixados pelo conselho
coordenador da avaliação.
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Cláusula 8.ª
Objetivos individuais

1 - Os «objetivos individuais» devem ser fixados demodo a abranger, pelo menos, três dos seguintes âmbitos:
a) Assistencial ou produtividade - conjunto de atividades

desenvolvidas pelos trabalhadores médicos nos estabeleci-
mentos ou serviços de saúde e em outros organismos públi-
cos, privados ou em parceria, no âmbito da carreira médica
e ajustadas pelos respetivos graus, podendo ser repartidas
por um ou mais serviços internos de acordo com o respetivo
exercício profissional;

b) Formação - ações de formação, quer as realizadas quer as
frequentadas pelos trabalhadores médicos, incluindo as
ações de orientação de internos e a formação específica
decorrente de projetos dos serviços, bem como atividades na
área da garantia da qualidade dos serviços;

c) Investigação - participação em atividades de investigação
realizadas no âmbito do estabelecimento de saúde da enti-
dade empregadora, com exclusão das atividades exercidas
em contexto exclusivamente académico ou em outro não
reconhecidas ou participadas por protocolo celebrado com
aquele estabelecimento;

d) Organização - exercício de funções de gestão em unidades
ou serviços de saúde, bem como o desenvolvimento de ati-
vidades relacionadas com o planeamento em saúde, norma-
tivas e de regulação, com exclusão do exercício de cargo
dirigente;

e) Atitude profissional e comunicação - atitudes desenvolvidas
pelo trabalhador médico relativamente aos membros da
equipa em que se integre, em relação aos superiores hierár-
quicos e em relação aos doentes ou utentes.

2 - Os objetivos individuais concretamente a contratuali-zar são:
a) De qualidade da atividade médica, tendo em conta, designa-

damente, a atitude profissional e a comunicação médica no
exercício das funções;

b) De quantificação de atos médicos, atendendo ao conjunto de
atividades desenvolvidas pelos trabalhadores médicos e
considerando o conteúdo funcional legalmente fixado para a
respetiva categoria;

c) De aperfeiçoamento e de desenvolvimento profissional, no
quadro de ações de formação planeadas;d) De atividade de investigação médica, realizada no âmbitodo serviço ou unidade de saúde em cujo mapa pessoal o tra-balhador médico se encontre integrado.

3 - A fixação dos objetivos individuais deve obedecer àsseguintes regras:
a) Sem prejuízo do disposto nas alíneas seguintes, a contratua-lização dos objetivos rege-se pelo disposto no diplomalegislativo referido no n.º 2 da cláusula 4.ª;
b) A definição dos objetivos, dos seus indicadores de medida e

dos respetivos critérios de superação é da competência con-
junta da equipa de avaliação e de cada trabalhador médico a
avaliar, mediante proposta do superior hierárquico e tendo
em consideração as orientações do conselho coordenador da
avaliação;

c) A fixação de objetivos sem o acordo do avaliado deve ser
objeto de fundamentação escrita, da qual deve ser dado
conhecimento ao avaliado;

d) Os objetivos devem enquadrar-se nos objetivos da respetiva
unidade orgânica e da equipa médica em que o avaliado se
integre, os quais devem ser previamente analisados em reu-
nião com todos os avaliados que integram essa unidade
orgânica ou equipa;

e) No conjunto de objetivos contratualizados anualmente
devem, obrigatoriamente, ser abrangidos os âmbitos previs-
tos nas alíneas a) e e) do n.º 1 e ser estabelecidos objetivos
de qualidade da atividade desenvolvida e de quantificação
de atos médicos;

f) Os objetivos e critérios de superação devem ser elaborados
de forma clara e ser amplamente divulgados aos trabalhado-
res médicos a avaliar;

g) Os objetivos contratualizados devem ser objeto de quantifi-
cação e de fixação de ponderação para cada um dos avalia-
dos;

h) A ponderação a atribuir a cada um dos objetivos será fixada
pelo conselho coordenador de avaliação, não podendo a
ponderação dos objetivos inseridos no âmbito a que se refe-
re a alínea a) do n.º 1 ser inferior a 60 % nem superior a
85 %;

i) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, a ponderação a
atribuir aos objetivos de quantificação de atos médicos não
pode ser inferior a 50 % da avaliação final do parâmetro
«objetivos individuais»;

j) Por cada objetivo devem ser estabelecidos no mínimo dois
e no máximo cinco indicadores de medida;

k) Podem ser fixados objetivos de responsabilidade partilhada
sempre que impliquem o desenvolvimento de um trabalho
em equipa ou esforço convergente para uma finalidade
determinada.

Cláusula 9.ª
Avaliação dos resultados

1 - A avaliação do grau de cumprimento de cada objetivoefetua-se de acordo com os respetivos indicadores de medi-da, previamente estabelecidos, e expressa-se em três níveis:
a) «Objetivo superado», a que corresponde uma pontuação de

5;
b) «Objetivo atingido», a que corresponde uma pontuação de

3;
c) «Objetivo não atingido», a que corresponde uma pontuação

de 1.
2 - A pontuação final a atribuir ao parâmetro «objetivosindividuais» é a média aritmética ponderada das pontuaçõesatribuídas a todos os objetivos.
3 - À avaliação dos resultados obtidos em objetivos deresponsabilidade partilhada aplica-se o disposto no diplomalegislativo referido no n.º 2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 10.ª
Competências de desempenho

1 - O parâmetro relativo a competências de desempenhoassenta em padrões de atividade observáveis, previamenteescolhidas para cada trabalhador médico em número nãoinferior a cinco.
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2 - As competências referidas no número anterior sãoescolhidas de entre as aprovadas pelo conselho coordenadorda avaliação, as quais não podem sobrepor-se ao conteúdofuncional das categorias que integram a carreira especialmédica.
Cláusula 11.ª
Autoavaliação

1 - A autoavaliação tem como objetivo envolver o traba-lhador médico no processo de avaliação, promovendo areflexão sobre a sua prática médica, desenvolvimento profis-sional e condições de melhoria do desempenho.
2 - A autoavaliação é obrigatória e concretiza-se atravésdo preenchimento da ficha de autoavaliação a entregar àequipa de avaliação.
3 - A ficha de autoavaliação constitui elemento essenciala considerar na avaliação do desempenho e a sua elaboraçãodeve ser clara e sucinta.
4 - A ficha de autoavaliação aborda, obrigatoriamente, osseguintes aspectos:
a) Os objetivos individuais e as competências de desempenho

contratualizados;
b) Descrição da atividade profissional desenvolvida pelo ava-

liado no período em avaliação;
c) Resultados que o avaliado considera ter alcançado face aos

parâmetros da avaliação contratualizados;
d) Contributo do avaliado para a prossecução dos objetivos e

metas do serviço;
e) Análise pessoal e balanço sobre a atividade desenvolvida

pelo serviço, tendo em conta os objetivos e padrões de
desempenho estabelecidos para esse mesmo serviço;

f) Formação frequentada e seus benefícios para o exercício da
atividade do avaliado;

g) Elementos que o avaliado considere essenciais ao seu desen-
volvimento profissional;

h) Identificação de necessidades de formação para o desenvol-
vimento profissional;

i) Eventual proposta de projetos a desenvolver no âmbito do
serviço.

5 - A ficha de autoavaliação é acompanhada, em anexo,dos documentos relevantes para a apreciação do desempe-nho do médico que não constem do seu processo individual.
6 - Nos casos em que o avaliado exerça funções emórgãos ou serviços da Administração Pública, em regime deacumulação com as desempenhadas no estabelecimento desaúde da entidade empregadora, a ficha de autoavaliação éobrigatoriamente acompanhada de uma informação do res-petivo responsável ou dirigente máximo sobre aquele exer-cício de funções.
7 - A equipa de avaliação aprecia a ficha de autoavalia-ção, ponderando o respetivo conteúdo no sentido de umaavaliação objetiva do desempenho do avaliado no ciclo deavaliação e considerando os parâmetros de avaliação contra-tualizados, com vista à determinação do respetivo grau decumprimento.

Cláusula 12.ª
Avaliação final

1 - A avaliação final é o resultado da média aritméticaponderada dos resultados das avaliações dos dois parâmetrosda avaliação.
2 - Para o parâmetro «objetivos individuais» é atribuídauma ponderação mínima de 60 % e para o parâmetro «com-petências de desempenho», uma ponderação máxima de40 %.

Cláusula 13.ª
Sujeitos

1 - Intervêm no processo de avaliação do desempenho:
a) Equipa de avaliação;
b) Avaliado;
c) Conselho coordenador da avaliação;
d) Comissão paritária da avaliação;
e) Dirigente ou órgão máximo de gestão do estabelecimento de

saúde da entidade empregadora.
2 - Podem ser chamados a intervir no processo de avalia-ção, a solicitação do avaliado, outros médicos dotados deespeciais conhecimentos técnicos e experiência no exercíciode funções análogas às do avaliado por período não inferiora um ano, não integrados no serviço do avaliado, com a vistaa emitir parecer sobre aspectos relacionados com o exercícioda atividade pelo avaliado.

Cláusula 14.ª
Equipa de avaliação

1 - A avaliação do desempenho dos trabalhadores médi-cos é feita por uma equipa de avaliação, com as competên-cias e os deveres fixados no diploma legislativo referido non.º 2 da cláusula 4.ª.
2 - A equipa de avaliação é constituída por quatro traba-lhadores médicos, nos seguintes termos:
a) O superior hierárquico direto do avaliado, que preside;
b) Dois trabalhadores médicos com o grau de consultor da car-

reira especial médica, designados pelo dirigente ou órgão
máximo de gestão do estabelecimento de saúde da entidade
empregadora; e

c) Um trabalhador médico eleito, por votação secreta, de entre
e pelos trabalhadores médicos da mesma equipa ou, sendo
esta reduzida, sucessivamente, da unidade orgânica, serviço
ou do estabelecimento de saúde da entidade empregadora.

3 - Nos casos em que o número de trabalhadores médicosdo serviço ou da unidade de saúde onde o avaliado exercefunções seja reduzido, a equipa de avaliação pode ser cons-tituída apenas pelo trabalhador médico a que se refere a alí-nea a) do número anterior e por mais outro trabalhador médi-co designado pelo dirigente ou órgão máximo de gestão doestabelecimento de saúde da entidade empregadora.
4 - A elaboração da proposta de avaliação final competeao trabalhador médico a que se refere a alínea a) do n.º 2, oqual deve, designadamente:
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a) Recolher e registar, por escrito, sendo o caso, os contributos
dos demais membros da equipa de avaliação relativos ao
desempenho dos avaliados que lhe cumpra avaliar;

b) Reunir todos os demais elementos que permitam formular
uma apreciação objetiva e justa sobre o avaliado, sendo da
sua exclusiva responsabilidade as informações que venha a
prestar.

5 - Pelo menos um dos membros da equipa de avaliaçãodeve possuir o contacto funcional com o avaliado pelotempo mínimo legal exigível para efeitos de atribuição daavaliação.
6 - Caso não seja possível constituir a equipa de avalia-ção nos termos dos n.os 2 e 3, a avaliação do trabalhadormédico é efetuada pelo respetivo superior hierárquico,podendo aquele solicitar a emissão do parecer a que se refe-re n.º 2 da cláusula 13.ª.
7 - No caso da área de exercício profissional saúde públi-ca, dado o reduzido número de trabalhadores médicos emcada estabelecimento, a avaliação do seu desempenho podeser efetuada a nível regional, podendo ser solicitada a emis-são do parecer a que se refere o n.º 2 da cláusula 13.ª.
8 - A avaliação de cada parâmetro a que se refere a cláu-sula 7.ª é a que resultar da votação da maioria dos elementosda equipa de avaliação, prevalecendo, em caso de empate, aapreciação efetuada pelo avaliador a que se refere a alínea a)do n.º 2, o qual deve fundamentar, por escrito, a sua discor-dância face aos demais elementos da equipa.
9 - No caso de ser inviável a escolha ou a votação a quese refere a alínea c) do n.º 2, a equipa de avaliação é consti-tuída apenas pelos avaliadores a que se referem as alíneas a)e b) do mesmo número.

Cláusula 15.ª
Avaliação dos membros da equipa de avaliação

1 - O desempenho dos trabalhadores médicos que inte-gram a equipa de avaliação é avaliado por três trabalhadoresmédicos do serviço, equipa ou unidade, dois dos quais esco-lhidos pelo respetivo corpo clínico ou eleitos pelo método devotação secreta e o outro designado pelo dirigente ou órgãomáximo de gestão do estabelecimento de saúde da entidadeempregadora.
2 - Os avaliadores a que se refere o número anteriordevem recolher informação qualitativa complementar relati-vamente à avaliação sobre os respetivos avaliados efetuadapelos demais trabalhadores médicos do corpo clínico,mediante questionário padronizado a aprovar pelo conselhocoordenador da avaliação.
3 - O disposto nos n.os 1 e 2 aplica-se à avaliação dodesempenho dos trabalhadores médicos que exercem fun-ções de coordenação de unidades funcionais ou chefes deequipa.
4 - A avaliação do desempenho dos trabalhadores médi-cos que exerçam funções de diretor de departamento ou deserviço opera-se nos termos do subsistema de avaliação dodesempenho dos dirigentes intermédios da AdministraçãoPública, abreviadamente designado SIADAP 2.

5 - No caso de ser inviável a escolha ou a votação a quese refere o n.º 1, todos os avaliadores ali previstos são desig-nados pelo dirigente ou órgão máximo de gestão do estabe-lecimento ou serviço de saúde, que designa também o res-ponsável pela elaboração da proposta de avaliação final, oqual assume as competências previstas para o trabalhadormédico a que se refere a alínea a) do n.º 2 da cláusula ante-rior.
6 - A avaliação de cada parâmetro a que se refere a cláu-sula 8.ª é a que resultar da votação da maioria dos elementosda equipa de avaliação.

Cláusula 16.ª
Conselho coordenador da avaliação

1 - Junto do dirigente ou órgão máximo de gestão do esta-belecimento de saúde da entidade empregadora funciona umconselho coordenador da avaliação do desempenho dos tra-balhadores médicos, ao qual compete, sem prejuízo dasdemais competências previstas na lei ou na presente portaria,definir a política e os critérios gerais de avaliação dos traba-lhadores médicos, de acordo com os objetivos e as metas emsaúde previamente estabelecidos para o estabelecimento desaúde da entidade empregadora, e garantir a sua aplicaçãouniforme, nomeadamente:
a) Estabelecer orientações gerais em matéria de fixação dos

parâmetros da avaliação a que se refere a cláusula 8.ª;
b) Estabelecer orientações gerais em matéria de escolha de

indicadores de medida, em especial os relativos à determi-
nação da superação de objetivos individuais;

c) Aprovar a lista de «competências de desempenho» a que se
refere a cláusula 11.ª;

d) Emitir parecer relativamente a questões suscitadas no âmbi-
to das suas atribuições, quando solicitado;

e) Emitir recomendações sobre a necessidade de formação em
serviço e ou contínua para os trabalhadores médicos, de
acordo com os projetos de desenvolvimento da qualidade
dos cuidados de saúde e objetivos do estabelecimento ou
serviço e unidades;

f) Promover a elaboração dos diferentes formulários necessá-
rios ao desenvolvimento do processo de avaliação do
desempenho;

g) Elaborar o relatório anual da avaliação do desempenho dos
trabalhadores médicos;

h) Elaborar o seu regulamento interno.
2 - O conselho coordenador da avaliação é presidido pelodiretor clínico e integra, para além do responsável pela ges-tão de recursos humanos, três a cinco dirigentes por aqueledesignados, todos integrados na carreira médica e detentoresde categoria igual ou superior a assistente graduado.
3 - Nos serviços em que, pela sua natureza ou condicio-nantes de estrutura orgânica, não seja possível a constituiçãodo conselho coordenador de avaliação, nos termos referidosno número anterior, podem as suas competências ser confia-das a uma comissão de avaliação a constituir por despachodo dirigente ou órgão máximo de gestão do estabelecimentode saúde da entidade empregadora.
4 - O conselho coordenador da avaliação pode ser asses-sorado por trabalhadores médicos com grau de consultor eexperiência na área da avaliação do pessoal e dos cuidadosmédicos, sem direito a voto.
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5 - Quando as circunstâncias o aconselhem, o conselhocoordenador da avaliação pode solicitar a participação nassuas reuniões de outros dirigentes ou chefias, sem direito avoto, bem como requerer junto dos serviços competentes ospareceres e demais elementos que entender necessários.
6 - Sempre que tenha que deliberar sobre matérias relati-vamente às quais os seus membros, enquanto trabalhadoresmédicos, sejam parte interessada, designadamente a aprecia-ção e validação de propostas de atribuição de menções àque-les sujeitas à diferenciação de desempenhos, o conselhocoordenador da avaliação deve funcionar com composiçãorestrita aos elementos relativamente aos quais não se verifi-que uma situação de conflito de interesses. 
7 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, aoconselho a que se refere a presente cláusula aplica-se, comas necessárias adaptações, o disposto no diploma legislativoreferido no n.º 2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 17.ª
Comissão paritária da avaliação

1 - Junto do dirigente ou órgão máximo de gestão do esta-belecimento ou serviço de saúde funciona uma comissãoparitária da avaliação constituída por trabalhadores médicos.
2 - A comissão paritária da avaliação pode solicitar, àequipa de avaliação, ao avaliado ou ao conselho coordenadorda avaliação, os elementos que julgar convenientes para oexercício das suas competências.
3 - Os atos praticados pelo dirigente ou órgão máximo degestão do estabelecimento ou serviço de saúde em sentidodiverso do relatório da comissão paritária da avaliaçãodevem conter, expressamente, as razões dessa divergência.
4 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, àcomissão a que se refere a presente cláusula aplica-se, comas necessárias adaptações, o disposto no diploma legislativoreferido no n.º 2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 18.ª
Casos especiais

1 - No caso dos trabalhadores médicos que, no ano civilanterior, tenham tido relação jurídica de emprego públicocom pelo menos seis meses mas não tenham o correspon-dente serviço efetivo conforme definido no presente anexoou não tenham obtido decisão favorável do ConselhoCoordenador da Avaliação, a última avaliação do desempe-nho obtida reporta-se igualmente aos anos seguintes.
2 - Apenas se encontram abrangidas pelo disposto nonúmero anterior as avaliações do desempenho obtidas noâmbito do SIADAP ou de um sistema dele adaptado, comfixação de percentagens de diferenciação de desempenhos.

3 - Nos casos em que não seja possível a aplicação do n.º1, por inexistência de avaliação ou por esta não respeitar odisposto no n.º 2, bem como nos casos em que o trabalhadormédico pretenda a sua alteração, há lugar a ponderação cur-ricular nos termos da cláusula 6.ª.
Cláusula 19.ª

Diferenciação de desempenhos
1 - À diferenciação de desempenho dos trabalhadoresmédicos aplica-se o disposto no diploma legislativo referidono n.º 2 da cláusula 4.ª.
2 - As percentagens máximas a que se refere o diplomalegislativo referido no n.º 2 da cláusula 4.ª aplicam-se relati-vamente ao número de trabalhadores da carreira médica.
3 - As percentagens a que se referem os números anterio-res beneficiam dos aumentos previstos no diploma legislati-vo referido no n.º 2 da cláusula 4.ª, nos termos e condiçõesprevistos na lei.
4 - As percentagens máximas para as menções qualitati-vas de Desempenho relevante e de Desempenho excelentenão incidem sobre os trabalhadores relativamente aos quaisreleve a última avaliação atribuída, nos termos do diplomalegislativo referido no n.º 2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 20.ª
Fichas

Os modelos das fichas de autoavaliação, de avaliação, dereformulação de objetivos e respetivos indicadores e demonitorização são os que vigoram para a carreira de técnicosuperior, os quais, em resultado das especificidades constan-tes da carreira médica, devem ser adaptados, mediante des-pacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas dasaúde e da Administração Pública.
Cláusula 21.ª

Efeitos da avaliação de desempenho no posicionamento remuneratório
Os efeitos dos resultados obtidos na avaliação do desem-penho pelos trabalhadores médicos, quanto ao seu posicio-namento remuneratório, são os constantes da norma regra edas exceções previstas no diploma legislativo referido no n.º2 da cláusula 4.ª.

Cláusula 22.ª
Aplicação subsidiária

A tudo o que não estiver regulado na presente portariaaplica-se o regime constante do diploma legislativo referidono n.º 2 da cláusula 4.ª, com as necessárias adaptações.


